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Resumo

Este artigo discute a importância da Assistência Estudantil (AE) nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) Brasileiras, tecendo reflexões sobre a AE e os desafios a permanência estudantil. Em seguida apresenta a AE realizada na Universidade Federal do Pará (UFPA) por meio de sua Política Institucional de Assistência Estudantil e de Acessibilidade (PINAE) e apresenta a experiência do Campus Universitário de Ananindeua e suas ações de AE realizadas.
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Abstract

This article discusses the importance of Student Assistance (SA) in Brazilian Federal Higher Education Institutions (IFES), reflecting on SA and the challenges to student retention. It then presents the SA carried out at the Federal University of Pará (UFPA) through its Institutional Policy for Student Assistance and Accessibility (PINAE) and presents the experience of the Ananindeua University Campus and its SA actions carried out.
Keywords: Student Assistance, Student Permanence, Ananindeua Campus.
1
INTRODUÇÃO

O presente artigo objetiva apresentar reflexões acerca da importância da Assistência Estudantil (AE) nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) Brasileiras, tecendo reflexões sobre a Política Nacional de Assistência Estudantil e os desafios a permanência estudantil na educação superior. Em seguida apresenta a AE realizada na Universidade Federal do Pará (UFPA) por meio de sua Política Institucional de Assistência Estudantil e de Acessibilidade (PINAE) apresentando a experiência do campus Universitário de Ananindeua e suas ações de AE realizadas.

Para a construção das análises, utilizamos o método de pesquisa Materialista Histórico e Dialético, considerando que este esclarece a realidade social em sua essência constituída historicamente e refletida em sua totalidade. Segundo Ianni (2011, p. 399) “Todo o pensamento de Marx está posto na perspectiva crítica, isto é, crítica no sentido de que a realidade social não é aceita como ela é dada, ela é questionada, interrogada de modo impiedoso”. Nesse sentido, compreendemos ser importante realizar esse estudo embasado em uma reflexão crítica, para que possamos transpor a aparência e alcançar a essência da temática em questão.
Para o alcance dos objetivos, realizamos pesquisa bibliográfica, a partir de livros e artigos, bem como, pesquisa documental no site oficial da instituição, por meio de programas, resoluções e relatórios técnicos de gestão que subsidiaram a construção deste trabalho. O processo de pesquisa contou com análise qualitativa para interpretação crítica dos fenômenos em torno da temática pesquisada.

O artigo foi estruturado nesta introdução, seguida de três sessões e por fim, as considerações finais. Na primeira sessão, apresenta-se reflexões sobre a Política Nacional de Assistência Estudantil e os desafios a permanência estudantil na educação superior. Na segunda sessão, apresenta-se a AE realizada na UFPA por meio da PINAE. Na terceira sessão, apresenta-se a experiência do campus Universitário de Ananindeua e suas ações de AE realizadas. E por fim, as considerações finais.
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ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E OS DESAFIOS A PERMANÊNCIA ESTUDANTIL NA EDUCAÇÃO SUPERIOR BRASILEIRA
Diversos foram os programas que cooperaram para a ampliação de vagas nas IFES brasileiras nas últimas décadas, principalmente com o advento das ações afirmativas no cenário brasileiro. Como por exemplo o Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI) e a criação da Lei de Cotas (Nº 12.711/2012), atualmente alterada pela Lei nº 14.723, de 13 de novembro de 2023. 

No entanto, compreendemos que democratizar o acesso é importante, mas isso não basta, faz-se necessário garantir ações que promovam condições mínimas de permanência estudantil. E nesse sentido, a execução de uma política de AE nas IFES se mostrou imprescindível, uma vez que, as mesmas desenvolviam ações isoladas aos restaurantes universitários e moradias estudantis, pois não possuíam recursos específicos para uma ação mais ampliada.

Em meio a esse panorama foi que ocorreu a legitimação da AE no Brasil a partir do Programa Nacional de Assistência Estudantil (PNAES), com a Portaria Normativa N.º 39, de 12 de dezembro de 2007, do Ministério da Educação (MEC). Posteriormente foi realizada a promulgação do Decreto Presidencial N.º 7234 de 19 de julho de 2010, cujo objetivo era de oportunizar aos estudantes da educação superior, condições de permanência e conclusão de seus cursos de graduação. De acordo com Vasconcelos (2012) esse processo foi um marco histórico para a AE representando uma luta histórica em busca da garantia da AE como um direito social, e por ter sido resultado do esforço coletivo de vários agentes, como dirigentes, docentes, técnicos e discentes. 

Foi a partir de então, que as universidades e institutos federais passaram a receber recursos financeiros específicos para a implementação desta política em suas instituições. Porém, ainda que seja de suma importância para a permanência de estudantes na educação superior, essa política se apresentou de maneira fragilizada, em razão da sua condição de política de governo, uma vez que por ter sido instituída via decreto presidencial estava passível de interrupção.

Porém, após muita dedicação do movimento estudantil e do Fórum Nacional de Pró-Reitores de Assuntos Estudantis (FONAPRACE) na articulação para tornar a AE em lei, foi aprovado em outubro de 2023, na Câmara dos Deputados com requerimento de urgência para o Senado Federal, o Projeto de Lei (PL) da PNAES de N° 5395, de 2023 que Institui a Política Nacional de Assistência Estudantil. Posteriormente foi aprovado no Senado em 11 de junho de 2024 e no dia 03 de julho de 2024 foi sancionada e publicada a Lei Nº 14.914 instituindo a Política Nacional de Assistência Estudantil (PNAES).

Consideramos que a transformação da AE em lei foi um passo importantíssimo para a garantia de seu prosseguimento, haja vista, que se tornou efetivamente uma política de Estado, assegurando a manutenção dos serviços e auxílios financeiros aos estudantes e fortalecendo as ações de AE desenvolvidas nas IFES. Porém, é importante ressaltar que mesmo com esse avanço, ainda há muito para enfrentar, visto que o ordenamento jurídico não mudou seu caráter de política seletiva, com seus variados critérios de seleção. 
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ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

A UFPA foi instituída pela Lei Nº 3.191, de 2 de julho de 1957 e sua missão é “Produzir, socializar e transformar o conhecimento na Amazônia para a formação de cidadãos capazes de promover a construção de uma sociedade inclusiva e sustentável” (UFPA, 2016).
Possui autonomia didáticocientífica, disciplinar, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. Com estrutura multicampi, tem sede em Belém, capital do Pará, e conta com mais onze campi nos municípios paraenses: Abaetetuba, Altamira, Ananindeua, Bragança, Breves, Cametá, Capanema (I e II), Castanhal, Salinópolis, Soure e Tucuruí. (UFPA, 2016).
Ao longo de quase 70 anos de funcionamento e a partir de um longo processo de expansão universitária, houve também, uma crescente demanda pela viabilização de permanência estudantil na instituição. Isto porque, a UFPA foi uma das IFES pioneiras na formulação e implementação de ações afirmativas educacionais.

A partir de 2005 passou a aprovar várias resoluções com adoção de cotas em seus processos seletivos, a saber: cota raça e cota escola pública por meio da Resolução nº 3361/2005-CONSUN; cota para discentes indígenas por meio da Resolução nº 3869/2009-CONSEPE, cota para discentes com deficiência por meio da Resolução nº 3883/2009- CONSEPE, cota para discentes quilombolas por meio da Resolução nº 4309/2012-CONSEP e o PSE Migre - Processo Seletivo Especial para Imigrantes, Refugiados, Asilados, Apátridas e Vítimas de Tráfico de Pessoas em Situação de Vulnerabilidade Socioeconômica por meio da Resolução nº 5.230/2019-CONSEP. Nesse contexto, a UFPA foi a primeira IFES no Estado do Pará a implementar a política de acesso ao ensino superior via cotas.

Além da implantação de políticas afirmativas para o acesso de estudantes oriundos das camadas mais pobres da sociedade, a UFPA vem estruturando sua política de AE. A execução da AE com repasse de recursos financeiros específicos advindos do PNAES iniciou em 2007 com a criação da Diretoria de Assistência e Integração Estudantil (DAIE) vinculada à Pró-Reitoria de Extensão (PROEX). Posteriormente em 2017 a DAIE foi substituída com a criação da Superintendência de Assistência Estudantil (SAEST) que recentemente também foi substituída com a criação da Pró-Reitoria de Assistência e Acessibilidade Estudantil (PROAES), por meio da Resolução Nº 885/CONSUN, de 17 de dezembro de 2024.

Em 2021 foi aprovada a Política Institucional de Assistência Estudantil e de Acessibilidade (PINAE) por meio da Resolução Nº 828/CONSUN com o objetivo de orientar, integrar, desenvolver e executar programas, projetos, serviços e ações para o atendimento dos discentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

Com a efetivação da PINAE a UFPA por meio da PROAES passou a executar seus programas, projetos, auxílios e serviços por meio de quatro eixos de ações: Assistência Estudantil; Integração Estudantil; Acessibilidade; e Alimentação Estudantil. Além disso, para o acompanhamento, assessoramento e avaliação da PINAE, foi criado o Fórum de Assistência e Acessibilidade Estudantil da UFPA (FAES), por meio da Resolução Nº 829/2021- CONSUN.

De acordo com a PINAE cada campus deve criar uma subunidade administrativa, denominada Divisão de Assistência e Acessibilidade Estudantil (DAEST), para contribuírem na gestão e implementação da PINAE. Essas subunidades estarão subordinadas às Unidades Regionais da UFPA (campi) e os seus serviços desenvolvidos devem estar em consonância ao estabelecido nos instrumentos regulatórios emitidos pela PROAES.

A PINAE também estabelece orientações acerca da equipe técnica de referência para atuar nas DAEST que deverá ser constituída, minimamente, de servidores ocupantes dos cargos efetivos de: assistente social, pedagogo e psicólogo e pelo menos um profissional de nível superior com habilitação para atuar na acessibilidade no ensino superior (pedagogo com especialização em educação especial, psicólogo educacional ou terapeuta ocupacional) e um profissional de nível médio-assistente administrativo, que juntamente com outros profissionais, possam atuar transdisciplinarmente na realização de atividades/ações.

Sobre o aspecto da importância do trabalho desenvolvido pelas DAEST’s nos campi da UFPA é o que trataremos no tópico a seguir, abordando a relevância dessas instituições na promoção do bem-estar e da permanência dos estudantes. Destacaremos a experiência específica da DAEST do campus de Ananindeua, evidenciando suas ações e iniciativas voltadas à AE. Essas ações desempenham um papel fundamental na criação de um ambiente acadêmico mais inclusivo, acolhedor e que propicie a permanência e o sucesso estudantil.
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CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ANANINDEUA E SUAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
O Campus Universitário de Ananindeua (CANAN) foi criado através da Resolução Nº 717/CONSUN, de 12 de agosto de 2013 e integra a Região Metropolitana de Belém (RMB).  Começou a funcionar de fato em 2014 com os cursos de Engenharia de Materiais e Ciência e Tecnologia. Na sequência foi criado o curso de Tecnologia em Geoprocessamento. Destaca-se que o campus inicialmente foi implementado com foco tecnológico, mas posteriormente, foi surgindo a necessidade da criação de cursos de Licenciaturas em Química, Física, História e Geografia e mais recentemente foi criado o curso de Engenharia de Energia.

Além dos oito cursos de graduação, atualmente o CANAN também possui três pós-graduações: Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em Ensino de História (PROFHIST), Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em Ensino de Geografia em Rede Nacional (PROFGEO) e o Programa de pós-graduação em Ciência e Engenharia de Materiais (PPGCEM).

É importante ressaltar que este campus, em seus dez anos de existência vem crescendo em número de cursos de graduação e pós-graduação e conta com um corpo docente e técnico-administrativo bastante qualificado. Em relação ao quantitativo de estudantes de graduação e pós-graduação, o campus conta atualmente com uma faixa de 1900 discentes.

Mesmo após de 10 anos de criação, o CANAN ainda possui muitos desafios, dentre eles, o fato de funcionar em duas instituições. O prédio próprio do campus que fica localizado no bairro do Icuí Guajará, ainda está em fase de construção e conta com um prédio de salas de aula, um auditório e uma biblioteca, no qual a partir de 2025 já começou a funcionar com os cursos de graduação do campus.

Porém, como os espaços ainda não comportam toda a demanda acadêmica e administrativa do CANAN, a outra parte da estrutura física do campus, funciona em uma instituição privada, localizada em Ananindeua/PA a qual a UFPA aluga, onde funcionam as pós-graduações e os laboratórios do referido campus. A mudança definitiva para o prédio próprio do campus, ainda depende da construção do prédio de laboratórios e do setor administrativo.

Com relação a Divisão de Assistência e Acessibilidade Estudantil (DAEST/CANAN), esta foi criada no campus em 2018, ou seja, tem apenas sete anos de funcionamento e atualmente conta com uma equipe de cinco servidoras: 2 pedagogas, 1 assistente social, 1 psicóloga e 1 assistente administrativo. Porém é importante salientar que deste total de servidoras, 4 são do quadro efetivo e uma contratada pela Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa (FADESP). Além disso, duas servidoras estão de licença para cursar a pós-graduação.
No que se refere aos auxílios financeiros, desde 2022, a PROAES implementou o edital do Cadastro Geral de Assistência Estudantil (CADGEST). A partir de então, os/as estudantes precisam ter o cadastro aprovado no CADGEST para participar dos processos seletivos dos programas e projetos de AE.

No CANAN ao longo desses 3 anos de implantação do CADGEST, tivemos 397 discentes inscritos, o que ainda consideramos um número baixo, dado o quantitativo total de discentes do campus. Do total de discentes inscritos, 226 tiveram seu cadastro indeferido e apenas 171 tiveram o cadastro deferido. Esses números demostram a necessidade de intensificar as ações de sensibilização e suporte aos estudantes para aumentar a participação e assegurar que mais discentes possam usufruir dos benefícios oferecidos pela PROAES.

Apresentamos a seguir, um quadro demonstrativo do quantitativo de discentes do CANAN atualmente atendidos com auxílios financeiros de AE da PROAES.

Quadro 1 - Auxílios da PROAES recebidos por discentes do CANAN/ 2024
	Modalidade de Auxílio
	N° de Inscritos
	N° de Deferidos e Ativos
	Nº de Cadastro de Reserva
	Nº de Indeferidos

	Auxílio Permanência
	64
	29
	29
	6

	Auxílio Moradia 
	16
	2
	6
	8

	Auxílio Emergencial - Permanência
	8
	6
	-
	2

	Auxílio Emergencial - Moradia
	2
	1
	-
	1

	Auxílio Intervalar - Permanência
	12
	2
	9
	1

	Auxílio Intervalar - Moradia
	3
	1
	-
	2

	Auxílio Moradia para Indígenas, Quilombolas e População Tradicional
	4
	-
	2
	2

	Bolsa Permanência MEC

(Discentes Indígenas e Quilombolas)
	57
	52
	-
	2

	TOTAL
	166
	93
	46
	24


Fonte: Sistema Gerencial de Assistência estudantil (SIGAEST). Sistematização das autoras.
Percebe-se que o total de inscritos nos auxílios é de 166 discentes, dos quais 93 tiveram seus benefícios deferidos e estão ativos, enquanto 46 estão em cadastro de reserva. Essa distribuição evidencia uma demanda expressiva por parte dos estudantes, especialmente nas modalidades de permanência e intervalar, onde há um número considerável de candidatos no cadastro de reserva. Essa situação aponta para a necessidade de ampliar os recursos disponíveis para atender de forma mais abrangente essa demanda crescente.

Vale ressaltar que, para além das orientações de acesso aos auxílios financeiros (auxílios diretos), a DAEST/CANAN realiza também, o suporte e orientação quanto aos serviços (auxílios indiretos), como o acolhimento dos estudantes, sobretudo dos que se encontram em vulnerabilidade social ou extrema vulnerabilidade social, financeira, psicológica, que tem quebra de vínculo familiar, que estão em situação de rua ou que estão em dificuldades financeiras, discentes que tenham algum tipo de deficiência com ou sem laudo, estudantes grávidas, em fase de puerpério ou com bebês pequenos que estão com dificuldades de acompanhar as atividades acadêmicas. No entanto algumas ações ainda precisam ser implementadas no CANAN, para qualificar a AE, como a construção de um espaço para distribuição de refeições, uma casa de estudantes e um espaço de acolhimento para mães e pais universitários com bebês ou crianças pequenas.

Nesse sentido, compreendemos que a AE deve ser continuamente aprimorada para assegurar que a permanência na universidade seja reconhecida como um direito de todos os (as) estudantes, garantindo condições adequadas para conclusão de seus cursos com êxito.
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CONCLUSÃO

O artigo apresentado demonstra por meio das políticas, programas e projetos apresentados no âmbito da UFPA voltados para assistência e acessibilidade estudantil, o quanto essas políticas são necessárias para a permanência estudantil com qualidade socialmente referenciada.

No que diz respeito ao CANAN, algumas ações ainda precisam ser implementadas para qualificar ainda mais o trabalho que a DAEST/CANAN já vem realizando desde 2018. É urgente que o CANAN estude a viabilidade de distribuição de refeição para os (as) estudantes, haja vista que a alimentação pode ser transportada da UFPA/Belém (a qual possui restaurante universitário) para o referido campus, uma vez que o CANAN está localizado na RMB, mas recebe muitos estudantes de outros municípios, em situação de vulnerabilidades, que passam o dia todo na instituição e que precisam ter seu direito a alimentação garantido. 

Além disso, outro ponto que carece destaque é a necessidade do CANAN estudar a viabilidade de uma casa para estudantes, pois como já foi dito anteriormente, muitos estudantes que vem de outros municípios não tem onde residir e carecem de apoio da AE para a moradia.
Outra questão importante é a necessidade de um espaço de acolhimento as mães/pais universitários que tem bebês ou crianças pequenas. A universidade precisa estruturar espaços de acolhimento para que as mães possam amamentar seus bebês, trocar fraldas e ter um espaço com brinquedos, que seja acessível para que as mães/pais que não tem rede de apoio possam deixá-los em segurança na universidade e consigam estudar com tranquilidade.  

Portanto, é de suma importância que as ações e políticas de assistência e acessibilidade estudantil sejam pensadas para atender as demandas estudantis de forma ampla e articuladas com ações de ensino, pesquisa e extensão voltadas para educação, mas também para a saúde física e mental, para que os estudantes consigam permanecer na universidade e concluam seus cursos com qualidade.
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